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APRESENTAÇÃO 
 

O Contrato de Gestão nº 083/2017/ANA foi celebrado entre a Agência Nacional de 
Águas (ANA) e a Agência Peixe Vivo, com a interveniência do Comitê de Bacia 
Hidrográfica – CBH Verde Grande para o exercício de funções de agência de água da 
bacia hidrográfica do rio Verde Grande em 29 de dezembro de 2017.  

No Contrato de Gestão em questão, foram estabelecidos os critérios de avaliação da 
eficiência da Agência Peixe Vivo, dentre eles o critério 3B referente ao indicador de 
cobrança pelo uso de recursos hídricos, com o seguinte texto: “Proposição de estratégia 
de integração para a bacia hidrográfica do rio Verde Grande visando a implementação 
coordenada de instrumentos de gestão em todas as unidades de gestão e 
dominialidades de recursos hídricos”. O detalhamento dessa meta ressalta os 
instrumentos de gestão planos de bacia hidrográfica, outorga e cobrança pelo uso da 
água. 

Assim, para que pudesse ser desenvolvida tal proposta, foi prevista a realização de uma 
Oficina, na cidade de Montes Claros, que ocorreu no dia 02 de outubro de 2019.  Este 
relatório apresenta os resultados desta Oficina e discorre sobre a proposta de 
integração para a gestão de recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Verde Grande, 
especialmente no que concerne aos instrumentos de gestão, tratando os planos de 
recursos hídricos, outorga e cobrança.  

Os resultados a seguir apresentados são parte do trabalho desenvolvido pelo consultor 
Leonardo Mitre Alvim de Castro, contratado pela Agência Peixe Vivo, por meio do 
Contrato nº 08/2019, visando à moderação e consolidação dos resultados da “Oficina 
para definição de estratégia de implementação coordenada dos instrumentos de gestão 
na Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande”.   

A OFICINA – DEFINIÇÃO DE ESTRATÉGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 
COORDENADA DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO NA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE GRANDE  
 

A “Oficina para a definição de estratégia de implementação coordenada dos 
instrumentos de gestão na Bacia Hidrográfica do rio Verde Grande”, foi organizada pela 
Agência Peixe Vivo, em parceria com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde 
Grande (CBH Verde Grande) e com a Agência Nacional de Águas. Para participação na 
oficina, foram convidados os representantes do CBH Verde Grande, ANA – Agência 
Nacional de Águas, órgãos gestores de recursos hídricos estaduais da Bahia (INEMA – 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos) e de Minas Gerais (IGAM – Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas), além de uma série de atores relevantes de outras 
entidades com atuação no processo de gerenciamento de recursos hídricos da bacia, 
como evidenciado nas listas de presença, constantes dos anexos 1 e 2 deste 
documento. 

Os convites para participação da oficina foram enviados via e-mail e aplicativos de 
mensagens como o WhatsApp. A Figura 1 apresenta o modelo do convite enviado. 
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Figura 1 – Convite para participação da oficina.  

A programação da oficina (Figura 2) foi construída de forma que pudessem ser 
discutidos os principais temas em voga para dar suporte à implementação integrada do 
processo de gestão na bacia. Nesse sentido, tratou de dois temas fundamentais, 
relacionando a sustentabilidade financeira e a execução de ações necessárias à gestão 
da bacia por meio do Manual Operativo – MOP, atualmente em desenvolvimento.  
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 Figura 2 – Programação da Oficina 
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Resultados  
 

Conforme constante do convite e programação apresentados no subitem anterior, a 
oficina foi realizada em Montes Claros, no dia 02 de outubro de 2019, no hotel Intercity, 
teve início às 8h com a recepção e credenciamento dos participantes e concluiu por 
volta das 13h. O evento teve duas mesas de discussões, ambas moderadas pelo 
consultor Leonardo Mitre Alvim de Castro. 

A primeira mesa teve a finalidade de discutir a sustentabilidade financeira da bacia do 
rio Verde Grande e a segunda tratou do tema relacionado à pactuação do MOP do PRH 
Verde Grande e sua importância na implementação coordenada dos instrumentos de 
gestão na bacia. 

 

Mesa 1 

A primeira mesa teve a finalidade de discutir a sustentabilidade financeira da bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande. Para isso, contou com exposições iniciais da ANA, 
SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente da Bahia, IGAM – Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas e do presidente do CBH Verde Grande. Após a apresentação, o 
consultor responsável pela moderação fez uma síntese dos principais aspectos 
comentados por cada expositor de forma a dar suporte às discussões por parte dos 
presentes. 

A primeira apresentação foi realizada pelo especialista em recursos hídricos Marco 
Antônio Mota Amorim da Coordenação de Sustentabilidade Financeira e Cobrança da 
Superintendência de Apoio ao SINGREH – SAS da ANA. Ele iniciou sua exposição 
comentando sobre os cenários/desafios do processo de gestão em função das 
potencialidades de receitas exógenas ao SINGREH – Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (dependentes prioritariamente dos orçamentos da 
União e estados) e endógenas (dependentes principalmente da cobrança pelo uso da 
água). Nesse sentido, apresentou alguns aspectos de cada uma delas, ressaltando-se, 
no primeiro caso, a dependência dos orçamentos, não ter governabilidade do SINGREH 
e estar com fluxo instável e em queda nos últimos anos em função da condição 
financeira do país e dos estados. Por outro lado, as receitas endógenas, advindas da 
cobrança pelo uso da água apresentam governança do sistema, fluxo estável e com 
potencial de crescimento. 

Em seguida, apresentou o histórico do processo de cobrança pelo uso da água na bacia 
do rio Verde Grande, desde a discussão e aprovação da Deliberação CBH Verde Grande 
nº 50/2015 (mecanismos de cobrança), que foi posteriormente aprovada por meio da 
Resolução nº 171/2015 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, culminando 
com o início da cobrança em abril de 2017, nesse caso apenas para corpos d’água de 
domínio da União. Ressaltou, aí, a demora para a aprovação da Agência Peixe Vivo 
como entidade delegatária das funções de agência de água da bacia, o que ocorreu 
apenas em dezembro de 2016 por meio da Resolução nº187/2016 do CNRH. Com isso, 
perdeu-se um ano de receitas de cobrança pelo uso das águas de domínio da União, 
que poderiam ter iniciado em 2016, mas ocorreram apenas a partir de 2017. 
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Em seguida, apresentou os valores estimados e obtidos de recursos de águas de 
domínio da União até o momento, da seguinte forma. No ano de 2018 (usos em 2017) 
foram emitidos boletos referentes a R$ 92.938,00, sendo arrecadados R$ 69.047,00, 
enquanto em 2019 foram emitidos boletos de valor cobrado de R$ 206.082,00, sendo 
arrecadados R$ 77.825,00 até 31 de julho. Dos valores arrecadados em 2018, 50,6% 
foram de usos com a finalidade de saneamento, 48,6% para usos agropecuários e 
apenas os restantes 0,8% para consumo industrial. Os valores obtidos são bastante 
baixos para serem possíveis de executar ações que levem a resultados impactantes na 
bacia hidrográfica do rio Verde Grande.  

Nesse sentido, chamou a atenção para o fato da cobrança pelo uso das águas de 
domínio dos estados da Bahia e Minas Gerais ainda não ter iniciado, com um potencial 
de arrecadação variando entre R$ 1,69 milhão a R$ 2,34 milhões por ano com a 
metodologia já aprovada na bacia. No entanto, apesar de ter sido aprovada pela mesma 
Deliberação CBH Verde Grande nº 50/2015 e encaminhada pelo presidente do CBH 
para os secretários de meio ambiente da Bahia e Minas Gerais, nenhum dos dois ainda 
encaminhou para aprovação do seu respectivo Conselho Estadual de Recursos Hídricos. 
Trata-se de tema relevante e fundamental para o processo de integração e execução de 
ações importantes necessárias para a bacia. 

Seguindo sua exposição, passou para a apresentação da estrutura mínima considerada 
necessária para uma entidade delegatária de forma a permitir a execução adequada de 
suas funções. Essa estrutura mínima teria um custo da ordem de R$ 1,9 milhão por ano 
com capacidade para desenvolver cerca de 10 projetos ao mesmo tempo. Considerando 
que a Lei Federal nº 9.433/1997 estabelece que o limite máximo dos recursos advindos 
da cobrança pelo uso da água que podem ser aplicados para custeio administrativo dos 
órgãos e entidades do sistema corresponde a sete e meio por cento do total 
arrecadado, verifica-se que a arrecadação necessária para que a bacia hidrográfica 
disponha de uma entidade delegatária com estrutura adequada seria de R$ 25 milhões 
anuais. Ressaltou, ainda, que o custeio da entidade delegatária ainda poderia crescer 
bastante caso se deseje executar um maior número de projetos, atender a um maior 
número de CBHs ou instalar escritórios/unidades descentralizadas. 

Dessa forma, realçou a diferença entre os R$ 25 milhões anuais e o valor máximo de 
arrecadação estimado para a bacia com a metodologia atual, da ordem de R$ 2 milhões, 
mostrando a grande dificuldade de se desenvolver uma estrutura adequada de 
entidade delegatária para atender à bacia hidrográfica do rio Verde Grande. 

Sua exposição seguiu, ainda, mostrando o PAP – Plano de Aplicação Plurianual da bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande para o exercício 2018-2020, com uma série de ações 
relevantes para a bacia com valor nulo aprovado, em função do baixo montante de 
recursos previstos. Nesse caso, ressaltam-se ações de racionalização de usos (irrigação 
e abastecimento), conservação de solo e água, incremento da oferta hídrica, gestão de 
águas subterrâneas, monitoramento hidrometeorológico e implementação dos 
instrumentos de gestão com valor nulo de recursos previstos para o período em 
questão. O PAP atual prevê apenas recursos para as ações de apoio ao CBH Verde 
Grande, notadamente atividades de mobilização, participação e realização de reuniões 
plenárias e plano de educação, mobilização social e comunicação do CBH. Dessa forma, 
importante comentar que os recursos atuais advindos da cobrança pelo uso da água 
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têm sido suficientes apenas para apoiar a atuação do CBH, não permitindo financiar 
nenhuma outra ação estruturante na bacia.   

Para verificar a possibilidade de incremento dos valores de cobrança na bacia, fez uma 
comparação dos seus valores médios em R$/m³ com as outras bacias brasileiras que já 
realizam a cobrança pelo uso da água (Paraíba do Sul, Piracicaba-Capivari-Jundiaí, São 
Francisco, Doce e Paranaíba), mostrando que os valores totais da bacia do Verde 
Grande são inferiores a todas as outras. Citou, como exemplo, que no caso do 
saneamento, envolvendo os valores da cobrança pelo uso da água para captação para 
abastecimento humano e lançamento de efluentes, uma família de três pessoas pagaria 
pelos valores atuais menos de R$ 5,00 por ano, valor considerado irrisório e que não 
atende aos objetivos previstos na Lei Federal nº 9.433/1997, de dar ao usuário a 
indicação de seu real valor e incentivar a racionalização de seu uso. O mesmo vale para 
o uso industrial e para a irrigação em que os valores cobrados não são suficientes para 
incentivar o uso racional, considerando serem muito baixos e não impactarem os 
valores de produção.   

Dessa forma, considera que há um potencial para incremento nos valores de cobrança 
pelo uso da água no país e mais ainda na bacia do rio Verde Grande de forma a cumprir 
suas funções legais de incentivar o uso racional e obter recursos para o financiamento 
de ações de seu plano de recursos hídricos. Esse ponto inclusive foi referido pelo 
especialista da ANA ao apresentar suas recomendações de revisar os mecanismos e 
valores de cobrança aproveitando o momento em que o CBH vem construindo o seu 
MOP que pode ter suas ações potencializadas com o incremento na arrecadação. 
Dentre suas recomendações, ressalta-se a necessidade de construir uma equação 
simples, pré-definir objetivos claros para a cobrança e avaliar a possibilidade de cobrar 
pela parcela de consumo e diferenciar preços entre setores, estações do ano e portes 
de usos. Com isso, estabelecendo-se objetivos claros para a cobrança com base em 
ações que façam a diferença para a bacia, podem ser discutidos e definidos valores que 
efetivamente cubram tal necessidade da bacia e, ainda, incentivem os usuários à 
otimização de seus usos.  

Finalmente, apresentou algumas recomendações de um estudo realizado pelo OCDE – 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico sobre o processo de 
cobrança pelo uso da água no país, ressaltando aqui os seguintes pontos de um check-
list a ser avaliado quando da implementação da cobrança: 

 Por que você quer cobrar?  

 Qual o problema que você está tentando resolver?  

 Que resultados você quer alcançar?  

 Como a cobrança o ajudará a alcançá-los? o que você quer que a cobrança 

financie?  

 Você deseja diferenciar setores específicos (e, em caso afirmativo, por quê?) ou 

manter uma metodologia equitativa de cobrança para todos os usuários?  
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 Como a sua metodologia de cobrança se encaixa com outros instrumentos de 

gestão de recursos hídricos?  

 Você quer enviar sinais sobre o grau de criticidade do recurso hídrico 

(quantidade ou qualidade)?  

 Como você incentivará o uso eficiente, reduzirá perdas, etc.? 

 Seus sistemas de outorga e fiscalização permitem que a cobrança seja calculada 

de forma justa?  

 Como você vai lidar com os não pagadores?  

 Você cobrará por volume e usará volumes outorgados ou medidos (mais 

trabalho a supervisionar) ou uma combinação?  

 Como você irá estruturar a metodologia para que esteja alinhada com suas 

intenções?  

 A metodololgia é facilmente compreensível e direta de administrar?  

 Você realizou consultas sobre a metodologia?  

 Os pagadores podem entender onde o dinheiro vai e os benefícios que ele 

fornece? 

Assim, tratam-se de temas fundamentais a serem considerados no processo de 
cobrança e que podem dar suporte a revisões futuras dos mecanismos e valores 
aplicados na bacia hidrográfica do rio Verde Grande. 

A segunda apresentação foi realizada pelo diretor do IGAM responsável pela área de 
Gestão e Apoio ao Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, Thiago 
Figueiredo Santana. Sua apresentação foi iniciada por meio da consideração dos 
preceitos legais para a cobrança, baseando-se nos princípios do usuário pagador e 
poluidor pagador e os objetivos legais previstos na Lei Estadual nº 13.199/1999, de 
estimular o uso racional, reconhecer a água como bem ecológico, econômico e social e 
arrecadar recursos para investimentos na bacia. Em seguida, mostrou as bacias 
hidrográficas do estado que já têm a cobrança implementada e os mecanismos e 
valores aprovados e em aplicação, que já geraram, até o momento uma arrecadação de 
mais de 280 milhões de reais considerando todas as bacias e corpos de água de domínio 
do estado. A arrecadação média anual para as bacias do estado de Minas Gerais é de 
cerca de R$ 35 milhões, com os maiores valores obtidos nas bacias dos rios Piracicaba 
(cerca de R$ 9 milhões), das Velhas (pouco mais de R$ 8,5 milhões) e Araguari (pouco 
mais de R$ 5 milhões). 

Em seguida, apresentou simulações para a arrecadação possível de águas de domínio 
do estado na bacia do rio Verde Grande, com valores variáveis entre R$ 1,388 milhão a 
R$ 2,762 milhões, da mesma ordem de grandeza daqueles apresentados anteriormente 
pelo especialista em recursos hídricos da ANA. Citou, entretanto, que esses valores têm 
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potencial importante de aprimoramento em função dos custos atuais estarem baixos e 
sem correção monetária. Nesse sentido, comentou sobre os baixos valores e impactos 
nos usuários de abastecimento público, criação animal e irrigação. Como exemplo, 
seguindo as metodologias atuais aplicadas nas bacias do estado, os valores cobrados 
para captações para irrigação de culturas como soja, milho e feijão correspondem a 
percentuais variando entre 0,030% e 0,299% da receita bruta dessas culturas, valores 
considerados irrisórios e sem impacto algum no usuário. Da mesma forma o café 
irrigado, tem os valores da cobrança pelo uso da água variando entre 0,039% e 0,254% 
da receita bruta, o que não leva a nenhum estímulo ao uso racional da água e menos 
ainda a reconhecer a água como bem ecológico, econômico e social.  

Dessa forma, verifica-se que a cobrança não vem desempenhando suas funções legais, 
necessitando ajustes potenciais de aprimoramento, voltados principalmente à 
atualização de preços de PPU – Preço Público Unitário. Nesse sentido, foram 
comparados os valores adotados com outros referentes a países como África do Sul, 
França, Portugal e Reino Unido, demonstrando serem bastante inferiores em Minas 
Gerais. Assim, apresentou algumas recomendações de aprimoramento, ressaltando as 
seguintes: 

 Necessidade de transparência e simplificação dos mecanismos atuais para 

melhor entendimento por parte do usuário; 

 Necessidade de consideração de outros parâmetros para cobrança de 

lançamento de efluentes além da DBO – Demanda Bioquímica de Oxigênio, 

exemplificando-se o fósforo e sólidos suspensos totais, de forma a dar isonomia 

do setor saneamento com outros setores que também possuem lançamentos de 

efluentes; 

 Estabelecimento e execução de um plano de implantação da cobrança em todo 

o estado, considerando a remodelagem estratégica, o mapeamento de bacias 

estratégicas, em discussão atualmente no Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos. Nesse caso, a ideia é implementar a cobrança em todo o restante das 

bacias do estado que ainda não têm esse instrumento sendo aplicado; 

 Aplicação de outros instrumentos econômicos como compensação financeira a 

municípios afetados pela inundação ou áreas de restrição de uso e o rateio do 

custo de obras para aproveitamento múltiplo; 

 Melhoria nos processos de repasse dos recursos arrecadados pelo estado para 

as respectivas entidades delegatárias, de forma a tornar o processo mais efetivo 

e com menor risco de contingenciamento; 
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 Operacionalização do Sistema de Cadastro (iniciado em dezembro de 2017) e da 

Cobrança, em desenvolvimento; 

 Execução de ações para a redução da inadimplência. 

Em síntese, sua apresentação mostrou um valor importante de cobrança já obtido no 
estado, em torno de R$ 35 milhões de reais anuais, mas que não vem sendo útil para 
dar ao usuário o estímulo ao uso racional ou o reconhecimento da água como bem 
ecológico, econômico e social. Especificamente para a bacia do rio Verde Grande, há 
um potencial para arrecadação de valores da ordem de R$ 2 milhões por ano, 
considerando a metodologia já deliberada pelo CBH e que ainda falta ser aprovada pelo 
CERH. Nesse sentido, há, ainda, um caminho importante a percorrer a partir da 
aprovação da metodologia de cobrança no CERH e, posteriormente, a realização de 
ajustes nos valores para que efetivamente possam arrecadar montantes que possam 
ser mais úteis ao financiamento de ações para a bacia e incentivar o uso racional da 
água. 

A apresentação seguinte foi realizada pela especialista em meio ambiente e recursos 
hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente da Bahia, Larissa Cayres de Souza. A 
especialista iniciou sua exposição comentando que na Bahia nenhuma RPGA – Região 
de Planejamento e Gestão das Águas possui a cobrança pelo uso das águas 
implementada. Segundo ela, pelas estimativas de cobrança realizadas para as RPGAs do 
estado, nenhuma apresenta capacidade para formação de agência única, considerando 
terem valores baixos isoladamente. No que se refere aos processos de discussão de 
cobrança nas bacias do estado, vêm levando a conflitos e discussões acaloradas, 
mostrando que boa parte de seus CBHs ainda não estão preparados para esse processo. 
Apenas o CBH Verde Jacaré (CBHVJ) teve sucesso em sua discussão, aprovando a 
Deliberação CBHVJ nº 001/2018, que estabelece os mecanismos de cobrança na 
referida RPGA. De toda forma, tais valores ainda devem ser submetidos ao CONERH – 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos da Bahia para aprovação, além de seguirem 
outros procedimentos para que possam ser efetivados. 

Apresentou que o CONERH aprovou a Resolução nº 110/2017 com diretrizes e critérios 
de cobrança no estado e que a Lei Estadual nº 14.034/2018, aprovada recentemente 
em dezembro de 2018 alterou uma série de dispositivos da Lei Estadual nº 11.612/2009 
que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos. No que se refere aos 
dispositivos relacionados à cobrança, citou que a nova lei estadual dispôs que os valores 
correspondentes à cobrança pelo uso de recursos hídricos terão redução de 70% 
quando destinados ao saneamento básico. Esse valor dificulta bastante o processo de 
cobrança pelo uso da água, uma vez que nos mecanismos atualmente aplicados no país, 
esse setor é um dos que vêm arrecadando maiores valores. Com a redução em 70% nos 
valores cobrados para o setor saneamento, há o risco de inviabilizar a cobrança em boa 
parte das bacias do estado. E comentou, ainda, sobre as águas subterrâneas, que 
segundo ela são consideradas na legislação do estado como um recurso do estado e 
com isso, apresenta um entendimento de que não poderia ser sujeito à cobrança o seu 
uso. Para avaliar esse ponto, foi buscada e avaliada a legislação do estado, notadamente 
a sua Constituição Estadual, que dispõe, em seu artigo 7º, que constituem patrimônio 
do Estado: 
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IV - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União.  

Assim, pelo entendimento em análise desse dispositivo da Constituição do Estado da 
Bahia, considera-se que as águas subterrâneas têm o mesmo tratamento das águas 
superficiais e, portanto, seu uso seria da mesma forma sujeito à cobrança. Esse 
entendimento vai ao encontro do que consta de sua Lei Estadual nº 11.612/2009 que 
dispõe, em seu artigo 24, que serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos à 
outorga de direito de uso. 

Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga de direito de uso, com 
base nas diretrizes e critérios gerais estabelecidos pelo CONERH e nos valores 
aprovados pelo referido Conselho. Na mesma lei estadual, é disposto em seu artigo 18 
que são sujeitas à outorga ou à manifestação prévia do órgão gestor, as atividades, 
ações ou intervenções que possam alterar a quantidade, a qualidade ou o regime das 
águas subterrâneas, além da perfuração de poços tubulares. Assim, com base nesses 
itens, segue-se o entendimento de que o uso de águas subterrâneas pode ser cobrado. 

Sua exposição seguiu para o comentário sobre o longo caminho previsto na legislação 
estadual para o recurso da cobrança, que deverá ser disponibilizado inicialmente para o 
caixa do estado, para posteriormente ser disponibilizado para a SEMA/BA, que deverá 
transferir para a respectiva entidade delegatária. Assim, segundo ela, esse caminho 
pode se mostrar tortuoso para os recursos da cobrança e difícil para sua efetivação. De 
toda forma, à luz do fato de que a bacia do rio Verde Grande já vem discutindo o 
processo, já possui a cobrança de águas de domínio da União e intenta avançar na 
cobrança de águas estaduais, vislumbra o potencial de implementar a cobrança pelo 
uso de águas estaduais da bacia, como um piloto para o restante do estado. Nesse 
sentido comentou, inclusive, sobre a dificuldade de se obter recursos exógenos ao 
sistema para financiar ações no estado, sendo que o sistema estadual de 
gerenciamento de recursos hídricos conta como principal fonte de recursos o Programa 
Progestão – Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas, um 
programa gerido pela ANA de incentivo financeiro aos sistemas estaduais de 
gerenciamento de recursos hídricos para aplicação de recursos de forma exclusiva em 
ações de fortalecimento institucional e de gerenciamento de recursos hídricos. 

Assim, em síntese de sua apresentação, expos o processo e discussões realizadas e em 
curso no estado da Bahia sobre a cobrança, que não se encontra ainda implementada 
para nenhuma bacia hidrográfica de rios estaduais. E, ainda, comentou a burocracia 
prevista para que os recursos porventura cobrados sejam disponibilizados à entidade 
delegatária. Por outro lado, vislumbrou um caminho positivo potencial para 
implementar a cobrança na bacia do rio Verde Grande. 

A última exposição foi realizada pelo presidente atual do CBH Verde Grande, Dirceu 
Colares de Araújo Moreira, e contou com complementos do presidente anterior, Joao 
Damázio Frota Machado Pinto. De uma forma geral, ambos comentaram sobre o 
processo de discussão realizado no CBH sobre os mecanismos e valores de cobrança 
pelo uso da água e o consequente amadurecimento de seus membros. Tratou-se de 
discussão árdua, inclusive com momentos de acirramento entre os membros. 
Relataram que durante o processo, os membros encontraram bastante dificuldade de 
entender o processo, por se tratar de fórmula complexa, com muitos fatores e 
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coeficientes. Assim, parte dos usuários se mostrou contra em função da dificuldade de 
entender os cálculos. No entanto, ao iniciar o processo de cobrança, parte importante 
deles percebeu que os valores foram baixos, inclusive alguns considerando que estavam 
pagando barato. Por outro lado, considerando a dificuldade para a aprovação da 
cobrança na bacia, entendem que o processo deve continuar com a aprovação pelos 
conselhos estaduais de recursos hídricos da Bahia e Minas Gerais dos mecanismos e 
valores constantes da Deliberação CBH Verde Grande nº 50/2015 e início da cobrança 
de águas de domínio dos estados. Após um período de efetivação dessa cobrança, com 
os resultados obtidos para a bacia, pode ser reiniciada a discussão de forma a revisar os 
valores de cobrança. 

Após as apresentações, foi feita a moderação da mesa, com o relato da síntese e 
principais pontos destacados por cada apresentador, de forma a dar suporte às 
discussões pelos participantes da oficina. Nesse sentido, os principais comentários 
trataram dos seguintes temas: 

 Segundo comentado pelo coordenador de instâncias colegiadas do SINGREH – 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos da ANA, Volney 

Zanardi Junior, o contrato de gestão com a Agência Peixe Vivo conclui no 

próximo ano e para que seja renovado, é importante que o CBH mostre que tem 

envidado esforços para a obtenção de maior monta de recursos na bacia, 

minimamente com o início da cobrança pelo uso das águas de domínio dos 

estados e discussão da revisão dos valores de cobrança. Atualmente, a ANA tem 

aportado recursos para a entidade delegatária para que seja sustentada, mas 

isso não deve ser continuado nos anos seguintes, devendo o CBH buscar formas 

de ampliar sua arrecadação; 

 Foi feito um questionamento se a COPASA – Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais vem repassando os valores para a população de Montes Claros. A 

esse questionamento, foi feito o esclarecimento de que a maior parte da 

captação para abastecimento de Montes Claros está em rios de domínio do 

estado de Minas Gerais e, com isso, ainda não tem a cobrança pelo uso da água 

realizada; 

 Outro questionamento realizado foi feito quanto à inadimplência dos usuários e 

quais as penalidades, tendo sido esclarecidas pelo especialista em recursos 

hídricos da ANA que havia feito a apresentação; 

 Questionamento também foi realizado quanto ao “consumo” de água por 

eucaliptos e uma possível cobrança em relação ao fato, sendo prontamente 
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respondido que não se trata de uma captação ou uso sujeito à outorga e, 

portanto, não é cobrado, além de haver discussão ainda sobre o real impacto de 

plantações de eucaliptos. Eles teriam a cobrança apenas caso fossem irrigados, 

sendo ela realizada apenas em relação à captação realizada. 

Finalizando-se as respostas aos questionamentos, novamente o moderador fez uma 
síntese e fechamento da mesa, com destaque aos principais pontos comentados pelos 
participantes e potenciais melhorias indicadas pelos expositores para o processo de 
cobrança na bacia, de forma a dar suporte à maior sustentabilidade financeira do 
sistema, envolvendo CBH, entidade delegatária e financiamento de ações na bacia. 

 

Mesa 2 

A segunda mesa teve a finalidade de discutir a pactuação do MOP – Manual Operativo 
do Plano de Recursos Hídricos no processo de integração da gestão de recursos hídricos 
da bacia. Para isso, foi iniciada com a apresentação do especialista em 
geoprocessamento da ANA, Gonzalo Álvaro Vásquez Fernandez, sobre o Manual 
Operativo do Plano construído para a bacia. 

A exposição iniciou com a contextualização do MOP, como um modelo tático 
operacional para viabilizar a execução das ações prioritárias definidas no PRH. Nesse 
sentido, citou que a partir da observação de um histórico ruim de implementação das 
ações de planos de recursos hídricos, sendo um dos fatores o número elevado de 
intervenções sem grande detalhamento de como deveriam ser executadas no 
documento do plano, havia a necessidade de melhorar o planejamento, com uma 
agenda mais efetiva de trabalho. O MOP foi a alternativa identificada pela ANA para se 
construir essa agenda com maior detalhamento, com os seguintes critérios: 

 Ações de curto prazo; 

 Ações de alçada do Sistema de Recursos Hídricos; 

 Ações de subprogramas definidos como prioritários pelo CBH; 

 Ações consideradas exequíveis pelo Sistema de Recursos Hídricos; 

 Ações que financeiramente têm orçamento e responsável definidos no contexto 

do Sistema de Recursos Hídricos. 

A partir dessa definição, cada ação sofre um detalhamento como um processo, 
seguindo um fluxo e atividades, incluindo todas as atividades necessárias para se atingir 
ao objetivo final previsto para a ação. Todas as atividades são ligadas a uma entidade 
responsável e a seus custos associados e, para dar suporte a uma maior exequibilidade, 
no momento de construção do MOP já são elaborados documentos necessários como 
termos de referência, minutas de resolução ou deliberação, estudos base para 
discussão, etc. Nesse sentido, no momento posterior à conclusão do MOP, todos os 
documentos necessários à execução das atividades já devem estar prontos ou com 
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minuta elaborada, o que facilita as discussões do CBH e de outros responsáveis pela 
execução. 

Em seguida, mostrou exemplos dos MOPs já elaborados pela ANA para as bacias 
hidrográficas dos rios Paranapanema (PR/SP), Grande (MG/SP) e Paraguai (MT/MS). 
Com isso, pôde mostrar a evolução dos MOPs com maior detalhamento e 
aprofundamento nos mais novos que apresentam datas para a conclusão de cada etapa 
e curvas de avanço para monitoramento de cada meta. 

Seguindo sua exposição, mostrou o sistema Channel, utilizado pela ANA para 
acompanhamento e monitoramento da execução de ações dos planos, que disponibiliza 
informações detalhadas das atividades intermediárias como datas de início e fim, 
progresso físico e situação em termos de cumprimento. Ainda nesse ponto, mostrou 
alguns exemplos de gráficos de acompanhamento e resultados possíveis de obter com o 
monitoramento de avanços de um plano de bacia por meio do Channel. 

Seguindo, apresentou as etapas de elaboração de um MOP, a partir do início de um 
contrato, seguindo para a execução de uma oficina de priorização do CBH, que é o 
responsável pela primeira seleção das ações que devem ser priorizadas na bacia e 
seguindo para uma reunião de órgãos gestores. Essa reunião é fundamental para que 
essas entidades apontem aquelas ações que realmente terão governabilidade e maior 
garantia da disponibilidade de recursos para a sua conclusão. Essas serão as ações que 
deverão ser consideradas na construção dos fluxogramas e outras etapas do MOP. Após 
essa definição, faz-se o detalhamento dos modelos táticos para a execução dessas 
ações e sua discussão em uma segunda oficina do CBH sobre o MOP. Nessa segunda 
oficina, os representantes do CBH e outros atores relevantes da bacia discutem os 
modelos táticos e fazem propostas quanto à necessidade de ajustes nas 
responsabilidades e fluxos de atividades. Finalmente, o MOP é consolidado e tem-se 
uma apresentação final em plenária do CBH. A partir desse momento, ele se torna a 
agenda do comitê para a execução das suas ações do plano de recursos hídricos nos 
anos seguintes. Vale ressaltar que esse procedimento foi exatamente aquele seguido 
para a construção do MOP do PRH Verde Grande, que teve na véspera a sua segunda 
oficina ajustes e validação dos fluxogramas de processos das atividades priorizadas. 

Finalmente, concluiu com a apresentação das oito ações priorizadas para o MOP do 
PRH Verde Grande e que estão em processo de detalhamento: 

1. Implantar cobrança em Minas Gerais; 

2. Implantar cobrança na Bahia; 

3. Adequar rede de monitoramento hidrometeorológica; 

4. Estudos de alternativas para operação e manutenção de reservatórios; 

5. Estudos hidrogeológicos em áreas piloto; 

6. Aprimorar procedimentos de outorga em barramentos; 

7. Modelo de acompanhamento do MOP/PRH; 

8. Produtor de Água. 
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Nesse momento, o moderador retomou a palavra, fez uma síntese dos principais pontos 
da apresentação, ressaltando a importância do MOP como suporte ao CBH para que seu 
plano de bacia tenha maior efetividade e resultados mais práticos. Nesse sentido, 
comentou que, como o MOP não tem previsão legal de elaboração, se trata de um 
“presente” que o órgão gestor dá para o CBH, para que seu PRH possa ter maior 
exequibilidade para a bacia. 

Em seguida, passou a palavra para o representante do IGAM, Thiago Figueiredo 
Santana, que fez a primeira fala como debatedor. Em sua fala, comentou que Minas 
Gerais já possui planos de bacias para quase todas as bacias hidrográficas estaduais, 
restando apenas o rio Paraopeba e as bacias do Leste e do Alto São Francisco, em 
elaboração. No entanto, constata-se que realmente apresentam baixo índice de 
execução, sendo necessárias ações para que possam apresentar melhores resultados 
para a bacia hidrográfica. Assim, ressaltou a importância do MOP como documento 
suporte para que os planos de bacias tenham sucesso em suas bacias. De toda forma, 
enfatizou um ponto fundamental para que um plano de recursos hídricos seja 
executado na bacia que trata do sentimento de pertencimento do CBH. É importante 
que o CBH entenda o plano de bacia como seu e que deve durante todo o momento 
buscar a execução de suas atividades, tanto aproveitando seu potencial de capilaridade 
e mobilização quanto no seu cumprimento propriamente dito, chamando as discussões 
necessárias, segundo seu papel como órgão consultivo e deliberativo. 

A segunda debatedora foi a representante da SEMA/BA, Larissa Cayres de Souza. Em 
sua fala, comentou que das 25 RPGAs – Regiões de Planejamento e Gestão das Águas 
em que é dividido o estado, apenas três possuem planos de bacia aprovados e outras 
quatro têm seus estudos em elaboração. O estado tem a previsão em seu PPA – Plano 
Plurianual de contratação de outros sete planos de bacias no período de 2020 a 2023. 
Além disso, deve atualizar seu Plano Estadual de Recursos Hídricos – PERH. Em geral, 
vem tendo constatações semelhantes às já apresentadas nos comentários anteriores 
em que os planos têm se mostrado como documentos com excesso de ações e sem o 
devido detalhamento e ainda complementou que a maior parte apresenta 
responsabilidade de poucos entes. Esse aspecto dificulta sua execução, uma vez que os 
poucos entes responsáveis pela gestão de recursos hídricos no estado não dispõem de 
estrutura e recursos disponíveis para a execução de todas as ações que lhes são 
definidas nos planos. Assim, enfatizou o ponto de que a execução dos planos deve ser 
de todos os atores da bacia e que o CBH tem papel fundamental de apoiar o processo 
de mobilização para que suas ações sejam efetivadas. Nesse sentido, comentou sobre a 
importância do MOP para dar suporte a essa definição de responsabilidades e 
atividades intermediárias que devem ser executadas para cumprimento de cada ação e 
programa previsto. Dessa forma, citou como fundamental para que o PRH Verde 
Grande tenha sucesso na sua execução e nos resultados a serem obtidos para a bacia. 

A partir daí o moderador abriu para comentários dos presentes, que versaram sobre a 
importância que vêm observando da construção do MOP do PRH Verde Grande com 
pactuação efetiva das suas ações e que esperam que agora o plano seja efetivado e leve 
aos resultados esperados para a sociedade da bacia. O moderador novamente retomou 
a palavra para encerrar a mesa com mais uma síntese das discussões, incluindo agora os 
comentários e discussões suscitadas pelos debatedores. 
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Participantes  

O evento contou com a participação de 37 pessoas, podendo ser verificados os nomes e 
representações nos Anexos 1 e 2. O Anexo 3 apresenta algumas fotos do evento e das 
apresentações realizadas. Em resumo, as participações tiveram a seguinte 
representação: 

 16 representantes do CBH Verde Grande, distribuídos da seguinte forma: 

o Poder público federal: 1; 

o Poder público estadual: 5 (1 do IGAM e 1 do INEMA); 

o Poder público municipal: 1; 

o Sociedade civil: 2; 

o Usuários: 7. 

 21 convidados, cuja distribuição foi verificada da seguinte forma: 

o Agência Peixe Vivo: 5 (quatro efetivos e um consultor); 

o Poder público federal: 7 (ANA: 5; CODEVASF: 1; e IBAMA: 1); 

o Poder público estadual: 2 (SEMA/BA: 1; e IGAM/MG: 1); 

o Poder público municipal: 4; 

o Sociedade Civil: 1; 

o Usuários: 2. 

De uma forma geral, percebe-se que o evento teve participação de todos os setores 
representativos do processo de gestão de recursos hídricos, envolvendo poder público, 
sociedade civil e usuários. O setor que teve menor representação tratou da sociedade 
civil, com três participantes, seguido dos usuários, com nove. Por outro lado, o poder 
público se fez representar com 20 participantes, além da Agência Peixe Vivo que contou 
inclusive com a presença de sua diretora geral. Dentre os 20 participantes do poder 
público, ressalta-se a participação ativa da ANA com cinco especialistas em recursos 
hídricos, além dos órgãos gestores da Bahia (um representante do INEMA e um da 
SEMA) e de Minas Gerais (dois representantes do IGAM).  

A participação de representantes de diversas entidades e setores foi fundamental para 
suscitar as discussões relacionadas aos temas previstos no evento e dar suporte às 
propostas de integração das ações na bacia hidrográfica do rio Verde Grande, que serão 
apresentadas adiante neste documento.  
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PROPOSTA DE INTEGRAÇÃO PARA A GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS NA BACIA 
 

O rio Verde Grande é um rio de domínio da União, uma vez que durante parte de seu 
escoamento faz o limite de estados entre Bahia e Minas Gerais, tendo na mesma 
condição o afluente rio Verde Pequeno. Trata-se de importante afluente de margem 
direita do rio São Francisco, com bacia de contribuição de 31.410 km², abrangendo oito 
municípios na Bahia (13% de sua área total) e 27 em Minas Gerais (87% da área total) 
segundo informações de seu Plano de Bacia Hidrográfica (ANA, 2016). Ainda segundo o 
mesmo plano, sua população em 2007 era de pouco mais de 740 mil habitantes, 
correspondendo a cerca de 5% da população total da bacia do rio São Francisco. O 
destaque da região se dá pela sua produção agrícola em que é fundamental a irrigação 
para que tenha resultados positivos, além da presença da cidade de Montes Claros 
(MG) como importante polo regional e de concentração populacional. 

O diagnóstico elaborado no ano de 2010 para seu plano de recursos hídricos constatou 
uma série de problemas na bacia referentes ao processo de gerenciamento de recursos 
hídricos à época, destacando-se aqui alguns deles: 

 Redes de monitoramento qualiquantitativas eram consideradas deficientes; 

 Balanço hídrico entre disponibilidades e demandas de águas superficiais na 

bacia já se mostrava crítico à época, configurando quadro importante de 

escassez hídrica; 

 O esgotamento sanitário apresentava baixos índices de atendimento (coleta e 

tratamento) que, associada à baixa disponibilidade hídrica superficial, 

compromete a qualidade da água dos principais rios da Bacia; 

 A água subterrânea tinha seu uso correspondente a 25% do consumo de água, 

que não conseguia ser atendido de forma plena pelas águas superficiais; 

 No que se refere à questão institucional, verificou-se à época uma fragilidade 

institucional importante, com desarticulação das diversas ações realizadas entre 

os órgãos que atuam na região, envolvendo políticas de desenvolvimento 

regional, setorial e de recursos hídricos, nos âmbitos federal, estadual e 

municipal. 

Para a solução desses problemas, foi construído um plano de ações baseado em quatro 
componentes: 

 Gestão de recursos hídricos e comunicação social; 

 Racionalização dos usos e conservação de solo e água; 

 Incremento da oferta e saneamento; 
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 Gestão de águas subterrâneas. 

O Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande – PRH Verde 
Grande foi aprovado em 2011 por meio da Deliberação CBH Verde Grande nº 37/2011. 
No entanto, conforme avaliação sobre o estágio de implementação das ações do PRH 
Verde Grande pela ANA (ANA, 2019) e pela Agência Peixe Vivo (Agência Peixe Vivo, 
2019) mostram baixo índice de desempenho geral, sendo que neste último, foi 
verificado um índice de apenas 37% de avanço até o momento. Dentre os vários 
motivos identificados para esse baixo desempenho, um deles foi relacionado ao baixo 
índice de articulação e integração entre as entidades com ações de responsabilidade no 
plano em questão.  

O CBH Verde Grande foi instituído por meio do Decreto Presidencial sem número, na 
data de 3 de dezembro de 2003 e, atualmente, desempenha as funções de um CBH de 
integração, com atribuições sobre a gestão de águas de domínio da União e dos estados 
da Bahia e Minas Gerais. Nesse sentido, um dos pontos relacionados à integração da 
bacia se mostra positivo, uma vez que há apenas um CBH para toda a bacia e não há 
CBHs distintos relacionados às unidades de gestão da Bahia e Minas Gerais. Por outro 
lado, há, ainda, o CBH federal referente à bacia hidrográfica do rio São Francisco, que 
sobrepõe a sua área de atuação à bacia do rio Verde Grande.  

Ponto positivo a destacar quanto ao processo de gestão trata da existência e 
funcionamento dos conselhos estaduais de recursos hídricos dos estados da Bahia 
(CONERH) e Minas Gerais (CERH). Dessa forma, as deliberações e discussões porventura 
necessárias desses conselhos podem ser encaminhadas pelo CBH Verde Grande, uma 
vez que ambos têm maturidade e experiência para tais definições. 

Assim, à luz dos resultados da discussão realizada na oficina em questão, da análise dos 
documentos referentes ao PRH Verde Grande e outros estudos referentes à bacia, são 
apresentadas, a seguir, algumas diretrizes para dar suporte a uma maior integração e 
articulação na bacia do rio Verde Grande e para a implementação coordenada dos 
instrumentos de gestão de recursos hídricos. Importante ressaltar que não se trata de 
um plano de ações, uma vez que a bacia já possui seu PRH com o respectivo 
planejamento e que atualmente vem sendo atualizado e pactuado por meio de um 
Manual Operativo – MOP. Dessa forma, tratam-se de diretrizes para maior efetividade 
na integração do processo de implementação dos instrumentos de gestão. 

Plano de Recursos Hídricos 
 

Conforme apresentado anteriormente, a bacia do rio Verde Grande já possui seu PRH 
aprovado em 2011. No entanto, os resultados das avaliações realizadas pela ANA e pela 
Agência Peixe Vivo mostram que seu plano de ações não vem tendo desempenho 
satisfatório até o momento.  

Nesse sentido, para dar maior efetividade às ações do PRH Verde Grande a Agência 
Peixe Vivo contratou a elaboração do seu Manual Operativo – MOP que vem sendo 
desenvolvido nesse momento, com o detalhamento das ações prioritárias que deverão 
ser executadas na bacia nos próximos anos. O MOP tem previsão de conclusão de sua 
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elaboração nos próximos meses. Seu processo de construção tem sido fundamental, 
uma vez que tem buscado a pactuação das ações com as entidades responsáveis pela 
disponibilização de recursos e pela sua execução propriamente dita. Assim, espera-se 
melhores resultados do PRH Verde Grande para os próximos anos, notadamente das 
ações relacionadas ao MOP. Em complemento, são apresentadas, a seguir, algumas 
diretrizes para dar suporte à melhoria de seu desempenho e resultados: 

 O plano de ações do PRH Verde Grande deve ser considerado pelo CBH e pelos 

atores do processo de gestão da bacia como a “agenda” com o direcionamento 

das atividades a serem realizadas na bacia nos próximos anos. Nesse sentido, 

sempre que o CBH e os órgãos gestores de recursos hídricos tiverem alguma 

atividade para ser realizada na bacia, devem inicialmente verificar sua 

adequação ao PRH Verde Grande e se seus resultados esperados estão de 

acordo com a previsão do referido plano. Dessa forma, devem adequar toda a 

sua atuação na bacia ao cumprimento efetivo do plano; 

 De forma mais detalhada e mais enfática deve ser articulada a execução das 

ações do MOP. Considerando que todas as suas ações terão o detalhamento de 

fluxos de processos, com prazos intermediários, documentos de suporte 

elaborados e curvas de avanço, o seu acompanhamento por parte dos órgãos 

gestores deve ser realizado de forma frequente e independente da realização de 

reuniões e momentos formais de discussão; 

 O monitoramento da implementação das ações do plano e seus resultados para 

a bacia deve ser realizado de forma frequente e integrada entre os órgãos 

gestores e o CBH, neste caso por meio de sua CTC – Câmara Técnica Consultiva 

e, caso seja criada uma nova Câmara Técnica com a finalidade de 

monitoramento do plano, deve atuar de forma articulada com todas as 

entidades da bacia para a obtenção de informações sobre o andamento das 

ações e seus resultados. Da mesma forma, deve verificar aquelas ações que 

apresentem porventura algum problema de execução ou obtenção de recursos 

e deve buscar entidades atuantes no CBH e na região para apoiar esse processo. 

Assim, o acompanhamento não deve se limitar às ações do MOP, mas sim a 

todas as ações previstas no plano de ações e que, portanto, também devem ser 

executadas para a bacia; 
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 A elaboração das pautas de reuniões do CBH Verde Grande e de sua CTC devem 

ser realizadas de forma que todas as ações em curso ou previstas para o período 

em questão do PRH Verde Grande tenham pelo menos um informe do seu 

andamento e como os outros representantes podem de alguma forma apoiar ou 

tomar alguma decisão para maior efetividade relacionada a sua execução; 

 Os órgãos gestores devem abrir um canal de articulação contínua com a 

indicação de pelo menos um representante de cada um deles junto à Agência 

Peixe Vivo para realizar esse acompanhamento mais próximo e discussão de 

problemas, possíveis soluções e resultados obtidos; 

 Devem ser estabelecidos alguns indicadores de resultados, relacionados aos 

principais problemas chave da bacia como demandas, oferta hídrica, balanço e 

qualidade das águas superficiais e subterrâneas e que devem ter seus resultados 

atualizados continuamente de forma a possibilitar verificar a relação entre o 

desempenho das ações do plano e seus resultados efetivos para a bacia.  

Cobrança pelo Uso das Águas 
 

O instrumento da cobrança pelo uso das águas foi implementado na bacia do rio Verde 
Grande para as águas de domínio da União a partir da aprovação pelo CBH Verde 
Grande de sua Deliberação nº 50/2015 (mecanismos de cobrança), também aprovada 
pelo CNRH e formalizada por meio de sua Resolução nº 171/2015, seguindo com a 
aprovação da Agência Peixe Vivo como entidade delegatária das funções de agência de 
água da bacia por meio da Resolução CNRH nº187/2016. 

No caso dos rios de domínio dos estados da Bahia e Minas Gerais, apesar da 
Deliberação CBH Verde Grande nº 50/2015 já ter deliberado sobre seus mecanismos, 
ainda não foi feita a discussão e aprovação em seus respectivos conselhos estaduais de 
recursos hídricos. Ainda, seguindo essa aprovação, há a necessidade de formalização de 
contratos de gestão da Agência Peixe Vivo com os órgãos gestores de forma a 
formalizar os procedimentos de recebimento e repasse de recursos para o 
financiamento das ações da bacia. Assim, ainda há um caminho a percorrer para que 
possa ser efetivada.  

Como foi visto pelas exposições apresentadas dos representantes da ANA e dos órgãos 
gestores estaduais, os preços e mecanismos de cobrança aprovados pelo CBH Verde 
Grande ainda levam a valores baixos de arrecadação, o que torna inviável a manutenção 
da estrutura de uma entidade delegatária para a bacia. No período de 2017/2018, a 
ANA desenvolveu estudo com o apoio da empresa KPMG com a finalidade de 
desenvolvimento de metodologia para estimar o custeio administrativo de entidades 
delegatárias de funções de agência de águas. Dentre seus resultados, o especialista em 
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recursos hídricos da ANA que participou da ANA na Mesa 1 mostrou que a estrutura 
mínima de uma entidade delegatária teria um custo estimado da ordem de 1,9 milhão 
de reais, o que levaria a uma arrecadação mínima de cerca de 25 milhões de reais, 
considerando que o percentual máximo possível de ser gasto com o custeio da entidade 
delegatária corresponde a 7,5% de acordo com a Lei Federal nº 9.433/1997. Esses 
valores são bastante superiores aos estimados para a bacia do rio Verde Grande com a 
metodologia atualmente aprovada, mesmo com o início do processo de cobrança pelo 
uso das águas estaduais. Por outro lado, o próprio presidente do CBH Verde Grande em 
sua fala comentou que parte dos usuários considerou os valores baixos ao receber seus 
boletos para o pagamento pelo uso da água. Nesse sentido, cabe ressaltar comentários 
nas apresentações da ANA e IGAM na Mesa 1, que mostraram que os valores de 
cobrança para os usuários se mostram tão baixos que não podem ser considerados 
adequados para cumprir os objetivos legais da cobrança de dar ao usuário uma 
indicação do real valor da água e incentivar a racionalização de seu uso. Assim, há 
também ações no sentido da revisão de seus preços e mecanismos e que devem ser 
executadas para que a bacia ganhe sustentabilidade para seu processo de gestão. 

Com base nesses e outros pontos relacionados à discussão realizada na Mesa 1, além de 
outros documentos avaliados para a bacia, são apresentadas algumas diretrizes para a 
implementação coordenada e integrada da cobrança na bacia e de forma a dar maior 
sustentabilidade ao sistema de gestão: 

 Os mecanismos de cobrança aprovados pelo CBH Verde Grande e constantes de 

sua Deliberação nº 50/2015 devem ser encaminhados para aprovação no 

Conselho Estadual – CERH de Minas Gerais da forma como estão. Esse ponto foi 

inclusive acordado na oficina com o diretor do IGAM lá presente e que fez a 

apresentação na Mesa 1; 

 Após a aprovação no CERH/MG, deve ser assinado o contrato de gestão do 

IGAM com a Agência Peixe Vivo, já aprovada como entidade delegatária das 

funções de agência de águas para a bacia. A partir daí, pode ser iniciado o 

processo de cobrança pelo uso da água em Minas Gerais, com o potencial de 

incremento de arrecadação da ordem de 2 milhões de reais, pelos valores 

expostos nas apresentações da Mesa 1; 

 No que se refere à Bahia, o procedimento deve ser acordado entre o CBH e a 

SEMA e o INEMA, considerando que não há, ainda, nenhuma bacia com 

cobrança pelo uso de águas de domínio do estado. Nesse sentido, as águas de 

domínio do estado da bacia do rio Verde Grande devem ter sua cobrança 

implementada como piloto para a Bahia, considerando a maturidade dos atores 
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da bacia e a cobrança já implementada para as águas de domínio da União e 

próxima para as águas de Minas Gerais; 

 Além do acordo quanto ao procedimento, o estado deve formalizar sua 

definição quanto ao domínio e cobrança pelo uso de águas subterrâneas que, 

como apresentado pela representante da SEMA na Mesa 1, há ainda dúvida 

quanto à sua condição. De toda forma, pela análise preliminar de seus termos 

junto à Constituição Estadual da Bahia, verifica-se que seu domínio apresenta a 

mesma condição daquele estabelecido para as águas superficiais;  

 A partir do acordo quanto ao procedimento, deve ser encaminhada a 

Deliberação CBH Verde Grande para a devida aprovação do CONERH, de forma 

a possibilitar a formalização do início do processo de cobrança; 

 Após a aprovação do CONERH, deve ser formalizado o contrato de gestão da 

SEMA com a Agência Peixe Vivo e deve ser iniciado o processo de emissão de 

boletos para envio aos usuários de águas do estado; 

 A partir do início da cobrança pelo uso das águas estaduais e início de emissão 

de boletos aos usuários, o CBH deve retomar as discussões para revisar os 

preços e mecanismos visando sua atualização para que a cobrança cumpra seu 

papel de racionalização dos usos. Esse é um ponto fundamental para a bacia do 

rio Verde Grande, uma vez que com a condição de escassez e balanço hídrico 

deficitário na bacia, a cobrança se reveste de maior importância, sendo 

instrumento indutor à maior eficiência no uso da água e, consequentemente, 

redução das demandas. Outro indicador para que essa revisão ocorra o quanto 

antes trata da necessidade de arrecadação de maiores valores para que dê 

suporte à sustentabilidade da entidade delegatária. Nesse sentido, importante 

relembrar comentários realizados na Mesa 1 sobre o final do contrato de 

gestão da Agência Peixe Vivo com a ANA ao final do próximo ano que só 

deverão ter o aval para renovação caso seja verificado que a bacia avançou para 

o início da cobrança de águas de domínio dos estados e está envidando 

esforços para incremento de sua arrecadação.  

Vale ressaltar que parte das ações consideradas para as diretrizes apresentadas já 
consta do MOP em construção para o PRH Verde Grande sendo, portanto, reforçadas 
no contexto das diretrizes aqui apresentadas.  
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Outorga de Direito de Uso das Águas 
 

A outorga trata de instrumento implementado e aplicado pela ANA e pelos órgãos 
gestores da Bahia e Minas Gerais já há algum tempo e, com isso, já apresentam 
experiência importante e resultados com a regularização de uma série de usos na bacia. 
De acordo com a legislação aplicada para cada um deles, são utilizados diferentes 
critérios de outorga: 

 Para as águas de domínio da União, a ANA avalia as condições específicas de 

cada bacia e, nesse sentido, especificamente para a bacia do rio Verde Grande 

já possui marcos regulatórios para o eixo do rio principal e para os reservatórios 

de Bico da Pedra e Estreito/Cova da Mandioca, cujas águas são de domínio da 

União; 

 Na Bahia, a vazão máxima outorgável em determinada seção de um corpo de 

água corresponde a 80% da Q90, sendo no máximo 20% para cada usuário, 

segundo o Decreto Estadual nº 6.296/1997; 

 Em Minas Gerais, a Portaria IGAM nº 48/2019 estabelece a vazão máxima 

outorgável para os corpos de água estaduais da bacia do rio Verde Grande 

como 30% da vazão Q7,10 (vazão mínima de sete dias de duração e dez anos de 

recorrência), com a finalidade de manter vazões mínimas residuais de 70% da 

mesma vazão Q7,10. 

De acordo com as análises realizadas pelo PRH Verde Grande e atualizadas no estudo 
desenvolvido pela Agência Peixe Vivo (2019), o balanço hídrico da bacia hidrográfica do 
rio Verde Grande se mostra bastante deficitário e com demandas crescentes, mesmo 
com a condição crítica de seu balanço. Além disso, foram identificadas diferenças 
importantes nos valores de vazões outorgadas e demandas estimadas para a bacia, 
verificando que há vários usuários na bacia que ainda não possuem suas outorgas 
emitidas pelo respectivo órgão gestor. Esse ponto foi inclusive assinalado pelos 
representantes do CBH na oficina e em outros eventos da bacia, dizendo sobre a 
necessidade de uma fiscalização mais efetiva e processos de regularização de usos, 
constando ações nesse sentido no plano de ações do PRH Verde Grande. Além disso, há 
um estudo em curso pela Agência Peixe Vivo com a finalidade de análise e proposta da 
melhor alternativa de incremento da oferta hídrica na bacia do rio Verde Grande, 
considerando ações de regularização e transposição de vazões. De uma forma geral, 
espera-se que seus resultados levem a ações efetivas na bacia principalmente por meio 
da construção de novos reservatórios de regularização de vazões, com a implantação de 
novas captações e, ainda, o aumento da solicitação de outorgas, tanto para 
regularização de usos já existentes, quanto para novos usos. Independente disso, é 
fundamental conhecer todos os usos da bacia para que as ações de incremento de 
ofertas sejam eficientes para a melhoria do balanço hídrico.  
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Assim, são apresentadas algumas diretrizes para o tema, de forma a dar suporte às 
ações dos órgãos gestores de aperfeiçoamento da aplicação da outorga e de uma ação 
integrada entre os órgãos gestores: 

 No que se refere aos critérios, não há como propor alterações sem uma análise 

efetiva de cada parcela da bacia e dominialidade, o que não é motivo desta 

análise. Esse foi inclusive um dos pontos comentados pelos representantes dos 

órgãos gestores em discussões realizadas para elaboração do MOP, 

considerando que não apresentam interesse na unificação de critérios de 

outorga na bacia; 

 Apesar de não propor alterações nos critérios, propõe-se que a revisão do 

balanço hídrico de águas superficiais e subterrâneas por meio da relação entre 

ofertas e demandas seja feita com a frequência anual por sub-bacia de forma 

integrada entre os três órgãos gestores, considerando as outorgas vigentes e 

vencidas, de forma a verificar a condição e alterações ao longo do tempo; 

 Propõe-se que seja feita uma integração nas bases de dados de outorgas entre 

os três órgãos gestores para a bacia (ANA, INEMA e IGAM) tanto para as ofertas 

hídricas (considerando as vazões de referência Q90, Q95 e Q7,10) quanto para as 

demandas considerando as outorgas emitidas pelos outros órgãos. As bases de 

dados de demandas já são compartilhadas atualmente, por meio do envio anual 

dos dados de outorgas dos órgãos gestores estaduais para a ANA. No entanto, é 

importante que a atualização seja automática e que o balanço hídrico seja 

integrado. Só assim, as análises considerarão todas as demandas existentes na 

bacia, seja a montante ou a jusante do uso solicitado; 

 Os balanços hídricos relacionando ofertas e demandas outorgadas e em 

solicitação na bacia e por sub-bacia devem ser disponibilizados de forma 

atualizada junto ao SNIRH – Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 

Hídricos e com links nos sites dos órgãos gestores estaduais e sistemas estaduais 

de informações sobre recursos hídricos. Assim, usuários que tiverem interesse 

em novas captações em qualquer ponto da bacia poderão avaliar a 

disponibilidade antes de enviar a solicitação, o que minimizará problemas 

relacionados a novos impactos na bacia; 
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 Os órgãos gestores devem discutir e estabelecer de forma integrada índices de 

uso racional para os principais setores com demandas na bacia, notadamente a 

irrigação e o abastecimento público. Considerando que a bacia já apresenta 

condição de criticidade hídrica com altos índices de comprometimento, é 

importante que só sejam permitidas outorgas para novos usos que estejam 

adequados a índices de uso racional exigentes. Mesmo para os usos atuais, 

devem ter um prazo para adequação, sob pena de não receberem a renovação 

de seus atos de outorga, quando de seu vencimento. Esses índices de uso 

racional devem considerar percentuais de perdas e consumo por produção, área 

irrigada ou tipologias de métodos de irrigação ou per capita no caso de 

abastecimento público. O estabelecimento dos índices deve ser realizado de 

forma articulada e integrada entre os três órgãos gestores para que não haja 

diferença de tratamento entre os usuários de águas de domínios distintos; 

 Os órgãos gestores devem buscar a articulação e discussão para o 

estabelecimento formal de áreas de restrição de usos, considerando critérios 

hidrogeológicos relacionados a áreas de recarga de aquíferos ou áreas 

necessárias para a conservação dos recursos hídricos. Assim, espera-se melhoria 

nos regimes de escoamento sazonal dos cursos de água da bacia, possibilitando 

uma manutenção das vazões mínimas dos cursos de água nos períodos de 

estiagem da bacia. 

Conforme comentado anteriormente, tratam-se de diretrizes para dar suporte ao 
aperfeiçoamento da articulação e integração dos órgãos gestores no que se refere à 
aplicação da outorga de direito de uso de recursos hídricos, de forma a refletir as 
demandas reais da bacia e buscar melhorias no seu balanço hídrico. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente documento visou apresentar os resultados da relatoria da “Oficina para 
definição de estratégia de implementação coordenada dos instrumentos de gestão na 
Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande”. Em complemento à relatoria e com base nas 
discussões realizadas e análises de estudos desenvolvidos e em curso na bacia, são 
também apresentadas algumas diretrizes visando ao aperfeiçoamento da aplicação dos 
instrumentos de gestão, notadamente o plano de bacia hidrográfica, cobrança pelo uso 
das águas e outorga de direito de uso de recursos hídricos. As diretrizes apresentadas 
visam uma maior coordenação e integração entre os órgãos gestores de recursos 
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hídricos de forma a permitir melhorias no balanço hídrico e maior garantia de 
suprimento de água para os usos da bacia. Além disso, visam dar suporte a uma maior 
efetividade da implementação do plano de recursos hídricos da bacia. Vale ressaltar, 
mais uma vez, que não se trata de um plano de ações, uma vez que o PRH Verde 
Grande já o apresenta e tem atualmente seu MOP em elaboração e pactuação com os 
atores da política de recursos hídricos da bacia. 
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ANEXO 3 – Fotos 

  

  

  
 

Figura 1 – Fotos da “Oficina para definição de estratégia de implementação coordenada 
dos instrumentos de gestão na Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande”, realizada na 
cidade de Montes Claros, no dia 02/10/2019. 


